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NOTA INFORMATIVA  

– Alteração – 

 

Considerando o desenvolvimento do procedimento de recenseamento até à data, bem como a 

necessidade de agilização do mesmo; 

Considerando que a atualização do vencimento dos docentes, em função das progressões na 

carreira, no mês de março, depende da introdução atempada dos respetivos dados de 

progressão por parte dos Agrupamentos de Escolas e Escolas não Agrupadas (AE/ENA). Neste 

contexto o IGeFE articulará com os AE/ENA fornecendo todo o apoio ao procedimento em 

causa; 

Torna-se necessário proceder a alterações à Nota Informativa, datada 8 de fevereiro de 2018, 

nos seguintes termos: 

 

1. Progressão na Carreira 

Será disponibilizada pela DGAE aos AE/ENA uma aplicação onde estarão pré-carregados os 

dados inseridos no Recenseamento relativos à temática “Progressão na Carreira / Avaliação de 

Desempenho Docente”.  

Nessa aplicação o Sr.(a) Diretor(a)/Presidente da CAP deverá introduzir: 

a) A data em que o docente irá transitar para o escalão seguinte; 

b) O escalão e o indíce para o qual o docente irá progredir.  

 

Apesar dos dados estarem pré-carregados, nesta fase o Sr.(a) Diretor(a)/Presidente da CAP 

poderá, caso detete alguma incorreção nos dados que inseriu previamente, proceder a todas as 

retificações necessárias. 

Salienta-se que para os AE/ENA que não concluíram o processo na aplicação “Recenseamento / 

Reanálise” serão disponibilizados os dados inseridos pelo AE/ENA na 1ª fase do Recenseamento 

e que foram objeto de reclamação pelo docente. Assim sugere-se que verifique quais os campos 

objeto de reclamação (informação disponível para consulta no SIGRHE, Recenseamento - 

Reclamação). 

 

A calendarização deste processo é a seguinte: 

Etapa do Processo Intervenientes Nº dias Calendarização 

Introdução de datas de progressão pelos 
AE/ENA. 

Escolas 4 20-fev 23-fev 

 

No final desta fase, a aplicação permite extrair a listagem decorrente da ordenação dos dados 

inseridos, por AE/ENA. 
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2. Apuramento de Vagas 

 
Com vista à realização dos concursos em 2018 será disponibilizada uma aplicação de recolha de 

dados para apuramento de necessidades permanentes dos AE/ENA. 

 

A calendarização deste processo é a seguinte: 

 

Etapa do Processo Intervenientes Nº dias Calendarização 

Apuramento de vagas dos concursos de 2018 Escolas  5 26-fev 2-mar 

 

 
 
19 de fevereiro de 2018  

A Diretora-Geral da Administração Escolar  

Maria Luísa Oliveira 

 


